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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

L        E      I                               N.º 4713/2021
=De    01   DE   abril   de    2021=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO ESPECIAL, NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4681, DE 26 DE 
OUTUBRO DE 2020”:::::::::::::::::::::::::::::
:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,

F A Z    S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, 
deste Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 018/2021, de 
autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

ARTIGO 1º	 Fica autorizado o Executivo Municipal a 
incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4681, de 
26 de outubro de 2020, crédito especial no valor de R$ 
43.327,56 (quarenta e três mil, trezentos e vinte e sete reais 
e cinquenta e seis centavos), sob as seguintes codificações:
	02 – EXECUTIVO

	03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST,  PLANEJ. E ORÇAMENTO

	04.122.0004.2.007 – Departamento de Administração

	3.3.90.39.00.95.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -----
----------	 R$   43.327,56

ARTIGO 2º O crédito constante do artigo anterior será 
coberto através de saldo do exercício anterior constante 
da Conta Bancária nº. 25.093-7, agência 2211, Banco do 
Brasil S/A, recurso referente ao Convênio nº. 854568/2017, 
oriundo do Governo Federal.

ARTIGO 3º Ficam alterados os anexos II e III do Plano 
Plurianual – Lei nº.  4433 de 26 de setembro de 2017 e 
anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4658 
de 23 de junho de 2020 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições  em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 01 de abril de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 01 DE ABRIL DE 
2021.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES

Secretária da Prefeitura Municipal
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